
Vales para 
Incubadoras 
e Aceleradoras
Start Up Portugal



100%.

Mínimo - 30.000€

Máximo - 150.000€

Todo o território nacional.

Taxa de financiamento

Montantes mínimos e máximos 
de investimento

Área geográfica

Apoiar Programas de Ignição ou 
de Aceleração;

Apoiar a Capacitação;

Apoiar o Reforço de RH.
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Áreas de intervenção



Estruturas organizacionais, de qualquer natureza 
jurídica, enquadradas no Regulamento do Sistema de 
Incentivos «Empresas 4.0», com presença física e que 
tipicamente correspondem à designação de 
“Incubadoras, Aceleradoras ou Estruturas de apoio a 
startups”.

Para efeitos do presente concurso, consideram-se 
startups as entidades que assumam a forma de PME, 
de qualquer natureza ou forma jurídica, que tenham 
sido criadas há menos de 10 anos.

i. Custos com pessoal técnico diretamente afeto à 
implementação do projeto, devendo ser evidenciadas 
as competências/valências enquadradas no espírito do 
aviso e corresponder a um nível mínimo de qualificação 
VI (QNQ), até ao valor de 75% do total dos custos 
elegíveis;

i. Custos com pessoal técnico diretamente afeto à 
implementação do projeto, devendo ser evidenciadas 
as competências/valências enquadradas no espírito do 
aviso e corresponder a um nível mínimo de qualificação 
VI (QNQ), até ao valor de 75% do total dos custos 
elegíveis;

ii. Despesas com acreditação ou certificação 
tecnológica de recursos humanos;

iii. Aquisição de Serviços Externos Especializados, tais 
como serviços de apoio à digitalização de processos de 
negócios, serviços de marketing, de desenvolvimento 
de produtos e serviços, de consultoria e de outros 
serviços especializados para a prossecução dos 
objetivos do projeto;

iv. Aquisição ou aluguer operacional de equipamentos, 
bem como custos de licenciamento ou de subscrição 
de software, destinado às atividades a desenvolver no 
âmbito do projeto e comparticipáveis durante o período 
de execução do mesmo;

v. Custos com a proteção/valorização de direitos de 
propriedade intelectual;
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Entidades elegíveis

Despesas elegíveis
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vi. Custos indiretos.

Os custos indiretos previstos, são calculados com base 
em custos simplificados, assentes na aplicação da taxa 
fixa de 15% dos custos com recursos humanos.
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Os projetos deverão ser promovidos por entidades que 
desenvolvam ou pretendam desenvolver serviços de 
incubação e/ou aceleração nas áreas do 
empreendedorismo e inovação.

Público-Alvo
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